
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

Diário Oficial Eletrônico — Mural Eletrônico

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos  que  a  matéria  de  código  20230201022946,  intitulada  RATIFICAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  -
INEXIGIBILIDADE Nº 0002/2023,  foi  publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial  do Município de Santo
André/PB.
Publicação: 01/02/2023 14:31  |  Autorização: 01/02/2023 14:31  |  Circulação: 02/02/2023  |  Diário Oficial:
Edição nº 00657, 02/02/2023 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DA PRESIDENCIA
Publicada e autorizada por ANDERSON NUNES DE MEDEIROS.

RESUMO DO OBJETO
Foi  ratificada a  Inexigibilidade de Licitação nº  IN002/2023 e  adjudicado seu objeto  à  empresa Adilson Cardozo
Sociedade Individual de Advocacia, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para a contratação de serviços
de assessoria e  consultoria  jurídica da Câmara Municipal  de Santo André-PB durante o exercício de 2023,  com
fundamento nos elementos da exposição de motivos e no parecer da Assessoria Jurídica.
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